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PREGÃO Nº 089/2008
DATA DE ABERTURA: 26/05/2008
HORÁRIO: 9 (nove) horas

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Macaiba / RN, situada na avenida Mônica Dantas, nº 034, centro, Macaiba - RN

A Prefeitura Municipal de Macaiba - RN, através do seu Pregoeiro, instituído pela Portaria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, comunica aos interessados que fará realizar licitação do tipo menor preço global, sob a modalidade PREGÃO, visando à prestação de serviço de telefonia móvel celular, para atender as necessidades da Administração Municipal pelo período de 12 meses, nos termos da Lei 10.520 de 17/07/2002, Lei nº 8.666 de 21/06/1993, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, e as condições a seguir apresentadas:

I  -  DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto a prestação de serviço de telefonia móvel celular, plano digital pós-pago, a ser executada de forma continua, com fornecimento de aparelhos telefônicos moveis em regime de comodato, para atender as necessidades da Administração Municipal, conforme descrição no anexo I.

1.2 São partes integrantes deste Edital:

· Anexo I – Especificações;

·     Anexo II - Modelo de proposta financeira; 
·     Anexo III – Declaração de atendimento dos requisitos de habilitação;
·     Anexo IV – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;

·     Anexo IV – Declaração de que não existem fatos impeditivos de licitar, e
·     Anexo V – Declaração de que não emprega menor.
II  -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO

2.1 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos neste Edital, apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo II) e entregar ao Pregoeiro em envelopes distintos e devidamente lacrados, os documentos exigidos para a proposta e habilitação. Os envelopes deverão indicar na parte externa o número do edital, nome da empresa, local, data e hora da realização do certame e a palavra “PROPOSTA” ou “DOCUMENTAÇÃO”, conforme o caso.

2.2 - É facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta através de serviço postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o horário do início da sessão, sendo necessária a apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo II), juntamente com os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração deve estar separada dos envelopes supra mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto à respectiva Declaração, estarem plenamente identificados.

2.3 - Em nenhuma hipótese, serão recebidos envelopes de proposta e habilitação após o prazo estabelecido neste Edital. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.

2.4 - Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal.

2.5 - Não será permitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição.

III. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

3.1 – A apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo II) é condição obrigatória para a participação das licitantes neste Pregão (Artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520, de 17.07.2002).

3.2 - O credenciamento será realizado a partir das 9:30 horas do dia marcado para abertura da sessão e não se constitui como condição obrigatória à participação no certame. 

3.3 - A não-realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do certame licitatório; entretanto, tornará a licitante inapta à formulação de lances, bem como implicará na aceitação de todos os atos praticados pelo Pregoeiro durante a Sessão, ocasionando, inclusive, a decadência do direito de recurso.

3.4 – As empresas, que optarem por se credenciar, deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo o representante identificar-se, mediante apresentação de documento de identificação oficial.

3.5 - O credenciamento será demonstrado por instrumento público de procuração ou particular (neste caso. com firma reconhecida) que comprove os necessários e expressos poderes para formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente.   Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. No caso de instrumento particular de procuração, é necessária a comprovação dos poderes do Outorgante da respectiva procuração, através de documento de constituição da sociedade.

3.6 - Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação de que trata este Capítulo, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de proposta e documentação e serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

IV – DA PROPOSTA

4.1 - A proposta deverá ser impressa em língua portuguesa, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, devendo ainda constar:

a) Identificação da empresa licitante (razão social, CNPJ, endereço, telefone e/ou fax), número da conta bancária, agência e nome do banco (para realização dos pagamentos). 

b) Na proposta deverá constar o mesmo CNPJ constante na documentação da empresa;

c)  Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir no preço os impostos, taxas, seguros e outros encargos que incidam ou venham incidir sobre o objeto licitado;
d) Valor unitário e total do item ofertado, conforme a disposição constante no anexo I, devendo ser considerado apenas duas casas decimais após a vírgula e o valor global da proposta em algarismo e por extenso.
e) Assinatura do representante legal da Empresa;
4.2 - A simples participação neste certame implica:

a) a plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

b) a inclusão, na proposta, das parcelas de quaisquer naturezas, diretas ou indiretas, pertinentes à formação do preço dos produtos e que, se vencedora, a licitante presta-los-á pelo valor resultante da sua proposta;

c) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta;

V  -  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1 - No julgamento das propostas, será adotado o critério do menor preço global, desde que atendidas as especificações constantes neste Pregão.

5.2 – Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas pelo Pregoeiro as que estiverem em desacordo.

5.3 - Serão classificadas pelo Pregoeiro para a etapa de lances verbais, a(s) proposta(s) que oferecer(em) o menor preço e as propostas de valores até 10%(dez por cento) superiores àquela(s) de menor preço, desde que apresentadas em conformidade com o Edital e seus anexos.

5.4 – Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.3, o Pregoeiro classificará para a etapa de lances verbais as  melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos.

5.5 – Às licitantes classificadas para a etapa de lances, será dada a oportunidade para a nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, sempre sobre o menor valor (lance), a partir do autor da proposta classificada de maior preço até os demais.

5.6 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes deste Edital.

5.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

5.8 – Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio para desempate.

5.9 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas pelo critério de menor preço, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente acerca de sua aceitabilidade de conformidade com os termos do Edital. 

5.10 – Se aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope de habilitação da licitante que a tiver formulado, para verificar o atendimento das condições fixadas no Edital.

5.11 – Constatado o atendimento pleno da proposta e da habilitação de conformidade com os termos editalícios, será declarado vencedor, sendo-lhe posteriormente adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

5.12 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.

5.13 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um preço melhor.

5.14 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e as licitantes presentes.

5.15 – Serão desclassificadas as propostas das empresas em cuja composição de sua diretoria conste, nominalmente, titular ou sócios de empresas anteriormente impedidas de participar de licitação ou contratar com a Administração Pública Estadual, por força de ato de autoridade superior, dentro do prazo nele estabelecido.

5.16 - Ao final da disputa por lances verbais e, em decorrência do seu novo preço (preço final vencedor), a empresa adjudicatária fica obrigada a adequar o preço global ao novo preço final.

5.17 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital.

VI - DA HABILITAÇÃO

6.1 – Para habilitação ao presente Pregão, será exigido da(s) licitante(s) os seguintes documentos:

6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.1.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou domicilio da licitante;

6.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devendo constar dentre os objetivos sociais a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

6.1.1.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado da prova da eleição da diretoria em exercício;

6.1.1.4 – Deve acompanhar os aditivos ao documento constitutivo realizados pela empresa.

6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL

6.1.2.1 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS;

6.1.2.2 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certidão de Regularidade de Situação (CRF) emitida pela Caixa Econômica Federal;

6.1.2.3 – Certidão conjunto de regularidade de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

5.1.2.4 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

6.1.2.5 - Prova de Inscrição no Cadastro de contribuinte Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

6.1.2.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

6.1.2.7 - Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, quando esta condicionar a validade de alguma outra certidão; e
6.1.2.8 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante.
6.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1.3.1 – dois atestados de capacidade técnica fornecida(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado para as quais a licitante presta ou prestou serviços de telefonia móvel celular. 
6.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA. 

6.1.4.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a emissão deve ser com data de até 30 dias anteriores a data de abertura dos envelopes, devendo ainda ser acompanhada de atestado da Corregedoria do Estado sede da Licitante, especificando o(s) Cartório(s) competente para tal fim.

6.1.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social de 2007, ou cópia autenticada do Livro Diário, pertinentes ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis neste caso, inclusive, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento do referido livro, já exigíveis e apresentados na forma da lei. Em qualquer das situações, devidamente autenticados na Junta Comercial que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicações no Diário Oficial

a) A comprovação da boa situação financeira da licitante será apurada através do resultado levantado nos seguintes índices:

 I – Índice de Liquidez Corrente – calculado pela fórmula abaixo, e julgada habilitada à empresa que obtiver a pontuação final igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero).

LC = AC
        PC, onde:

LC = liquidez corrente

AC = ativo circulante

PC = passivo circulante

6.1.4.3. As empresas optantes pelo simples, poderão substituir a apresentação do balanço citado na sub-clausula anterior pela declaração simplificada, relativa ao exercício 2007, conforme dispõe a Lei Federal nº 9.317/96.

6.1.5 – CUMPRIMENTO DE DISPOSTO CONSTITUCIONAL

6.1.5.1 – Declaração formal de que a Licitante não possuem menores trabalhando, conforme preconiza o inciso XXXIII, art.7º da Constituição Federal.

6.1.6 - OUTROS

6.1.6.1 - Declaração do licitante de que não existe qualquer impedimento de licitar com a administração publica. 
6.2 – Os documentos mencionados no item anterior poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio. A autenticidade do documento poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos “sites” dos órgãos emitentes dos documentos.

6.3 - Os documentos acima mencionados devem referir-se exclusivamente ao estabelecimento da licitante, ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento dos tributos e contribuições pela matriz que deverá ser comprovada por documento próprio e estar vigente à época da abertura da documentação. 

6.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

VII - DAS PENALIDADES 

7.1 – A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão, ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002, bem como, às do art. 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, quais sejam:

a) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado por atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n.º 10.520/2002;

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
b.1) Advertência;  

b.2) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;

b.3) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

b.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

VIII – DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS

8.1 – Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, quanto a falhas ou irregularidades que o viciarem.

8.2 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começa a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.

8.3 – As razões e contra-razões dos recursos serão dirigidos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito por intermédio do Pregoeiro, que poderá acolher o recurso, ou encaminhá-lo que fará a apreciação e decisão do mesmo, adjudicando o objeto licitado à licitante vencedora.

8.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.5 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal de Macaiba/RN, no horário das 8:00 as 14:00.

IX  -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - A despesa decorrente da contratação do objeto deste Pregão correrá à conta dos recursos orçamentários específicos consignados no orçamento conforme abaixo detalhado:

Unidade Orçamentária: 02.02 - Gabinete do Prefeito

Programa: 04.122.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 04.122.06.2.010 – Manutenção das Atividades do Gabinete

Projeto Atividade: 04.122.06.2.006 -Manutenção das Atividades da Procuradoria
Projeto Atividade: 04.122.06.2.007 -Manutenção das Atividades da Controladoria do Município.

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.03. Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Programa: 04.122.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 04.122.06.2.011 – Manutenção das Atividades da SEMAF.
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.04 - Secretaria Municipal de Tributação.

Programa: 04.123.05 – Administração de Receitas

Projeto Atividade: 04.123.05.2.012 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.05. - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Controle 

Programa: 04.122.06 – Administração Integrada.
Projeto Atividade: 04.122.06.2.016 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.06 - Secretaria Municipal de Educação.

Programa: 12.122.01 – Formando Cidadãos

Projeto Atividade: 12.122.01.2.037 – Manutenção das Atividades da SME.
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Fonte: 120

Unidade Orçamentária: 02.07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: 10.301.02 – Saúde, Direito de Todos

Projeto Atividade: 10.301.02.2.045 - Manutenção das Atividades da Secretaria 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 120

Unidade Orçamentária: 02.08 - Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte.

Programa: 26.122.06 – administração Integrada.
Projeto Atividade: 26.122.06.2.046 - Manutenção das Atividades da SMTT 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.09 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura 

Programa: 04.122.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 04.122.06.2.064 - Manutenção das Atividades da Secretaria  

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: – 02.10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Programa: 04.122.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 04.122.06.2.065 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.11 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Programa: 15.452.03 – Urbanizando a Cidade
Projeto Atividade: 15.452.03.2.071 - Manutenção das Atividades de urbanismo
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.012. - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

Programa: 15.451.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 20.122.06.2.073 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.13 - Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social

Programa: 04.122.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 04.122.06.2.089 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária : 02.14. - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Programa: 27.812.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 27.812.06.2.094 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.15. - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Programa: 13.392.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 13.392.06.2.098 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

X - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA.
10.1 – A licitante vencedora ficará obrigada a atender aos termos deste Pregão, em especial aos termos constantes do contrato (Anexo III).
a) Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste Pregão e seus anexos, independentemente de transcrição.

b) Correrão por conta da Contratada as despesas que incidirem ou venham incidir sobre o contrato e seus aditivos, exclusive a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, que deverá ser providenciada pela Administração no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

XI - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1 O acompanhamento e fiscalização do presente contrato será efetuado pela Secretaria competente, que designará servidor.

XII - DO PAGAMENTO

12.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o que é preconizado no termo de contrato.

12.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação sobre qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

XIII  -  DA ADJUDICAÇÃO

13.1 - Concluído os trabalhos, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído e adjudicado, à apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para expedição e publicação do ato homologatório.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa a este Pregão.

14.2 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

14.3 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou na hipótese de renúncia à apresentação de recursos, será o resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para o procedimento de homologação.

14.4 - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da sua convocação, sem justificativa por escrito e aceita pela Sr. Secretário de Administração e Finanças, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades previstas neste Pregão.

14.5 - Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as propostas apresentadas.

14.6 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.7 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio, por meio de ofício ou pelo telefone 3271-6516.

Macaiba – RN, 09 de Maio de 2008.
Adauto Evangelista Neto

Pregoeiro 

ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2008.
MODALIDADE PREGÃO

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1.1. Prestação de Serviço Telefônico Móvel Pessoal – Tecnologia GSM, com cobertura no Município de Macaíba, em especial nos Distritos de Cana Brava, Trairas, Mangabeira e Cajazeiras e no centro da cidade. 

Deverão ser cedidos em comodato até 30 (trinta) aparelhos telefônicos GSM com no mínimo as seguintes funções:
· GPS integrado 

· Câmera Digital de 5.0 Megapixels (2592 x 1944 pixels) com lentes Carl Zeiss e Flash Xenon 

· Upload instânteneo de fotos para Web 

· Conectividade Wireless Wi-Fi 

· MP3 player 

· Reprodução de Vídeos de até 30 fps 

· Display de 2,4" LCD QVGA (240 x 320 pixels) TFT color display até 16.7 milhões de cores 

· Acompanha cartão de 2Gb 

· Acompanha Fone de Ouvido Estéreo 

· Até 100MB de memória interna para mensagens, ringing tones, imagens, video clips, calendário, to-do list e aplicativos 

· Hot swap microSD slot 

· Auto focus 

· Formato de imagem: JPEG/EXIF 

· Tons de cores: normal, sepia, preto e branco, negativo, vivid 

· Zoom: digital até 20x 

· Editor de imagem 

· Digital music player - suporta MP3/AAC/eAAC/eAAC+/WMA/M4A com playlists 

· Viva voz integrado 

· Radio FM estereo (87.5-108MHz) 

· Bluetooth tecnologia wireless 2.0 com A2DP 

· Aplicativo Nokia Maps instalado e free downloadable maps* 

· Pre-installed Nokia Maps application and free downloadable maps* 

· Real Player - Media Player 

· E-mail (SMTP, IMAP4, POP3), MMS, SMS 

Tecnologia: 
· Quadband 850/900/1800/1900 

Bateria (Duração em modo Digital): 
· Até 4 horas em conversação e até 4 dias em stand-by (espera)* 

Acessórios:
· 1 Bateria BP-6MT 

· 1 Carregador AC-5E 

· 1 Cabo de dados Micro USB CA-101 

· 1 Cabo TV Out 

· 1 Fone de ouvido HS-43 

· 1 Caixa MD-5 Bluetooth 

· 1 Cartão de memória de 2Gb 

· 1 Certificado de Garantia 

· 1 Carregador de Viagem Pino Fino 

Deverão ser cedidos em comodato até 15 (quinze) aparelhos telefônicos GSM com no mínimo as seguintes funções:
· Frequência: Tri Band - 900/1800/1900 MHz 

· Câmera de 2 Mpx 

· Zoom digital de 20x e flash LED 

· Resolução das fotos de até 1600 x 1200 pixels 

· Modos de captura: Normal e Seqüência 

· Configuração da cena: Padrão, noite e retratos 

· Gravador de vídeo VGA com zoom digital de 2x 

· Resolução de vídeo até 640 x 480 pixels 

· RealPlayer para reproduzir vídeos 

· Memória do telefone de 22 MB e cartão de memória de 64 MB (incluído na embalagem) 

· Visor TFT ativa colorido (262.144 cores e 176 x 208 pixels) 

· Browser XHTML (WAP 2.0) 

· Transmissão de dados em alta velocidade EDGE (até 236,8 kbps) 

· Bluetooth 

· Reprodutor de música suporta os formatos MP3, ACC, WMA e Real Audio 

· Reprodutor de vídeo suporta os formatos MPEG4 e 3GPP 

· Arquivos MP3, AAC e MIDI como toques musicais 

· Sincronização do seu calendário, lista de contatos e lista de tarefas com o PC Suite, tecnologia infravermelha ou Bluetooth 

· Rádio FM 

· Gravador de voz Discagem por voz 

· Comandos de voz 

· Chamada em conferência. 

· Viva-voz integrado 

· E-mails com arquivos anexos e fotos 

· Suporta SMTP, POP3 e IMAP4 

· Suporte JAVA para download de aplicativos e jogos 

· Download de toques musicais, papéis de parede e protetores de tela 

· Visualizador de documentos Office (Word, Power Point, Excel) .


Tecnologia:
· Tri band: GSM 900 /1800/1900MHz 

Bateria:
· Até 3,68h em conversação e até 4 dias em stand-by (espera)*

Acessórios:

· 1 Cartão de Memória 512MB 

· 1 Carregador 

· 1 bateria 

· 1 manual de instrução 

· 1 certificado de garantia

Deverão ser cedidos em comodato até 10 (dez) aparelhos telefônicos GSM com no mínimo as seguintes funções e acessórios:
· Dual-band GSM 850/1900 

· Dual-band EGSM 900/1800 

· 128 x 160 pixels TFT display 65.536 cores 

· Câmera digital VGA com gravação de vídeos 

· Tecla dedicada para câmera 

· Vídeo playback 

· Rádio FM com tecla de acesso 

· Bluetooth 

· Série 40 

· WAP 2.0 web browser (xHTML) 

· Java MIDP 2.0 

· Ringtones em MP3 pré instalados e 24 toques polifônicos 

· Suporta 11 MB de memória do usuário 

Tecnologia: 
· Dual-band GSM 850/1900 - Dual-band EGSM 900/1800 

Duração da Bateria: 
· Bateria BL 4B 

· Até 6.8 horas e 8 horas de Tempo de Conversação 

· Até 9 dias de Tempo em Espera 

ACESSÓRIOS

· 1 Bateria BL 4B 

· 1 Carregador AC-3EB 

· 1 Fone de ouvido HS-47   
1.2 A quantidade de aparelhos a serem cedidos em comodato poderá ser aumentada em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE.

1.3. Na utilização, mediante autorização da CONTRATANTE, de qualquer outro tipo de serviço não relacionado no Anexo II (Modelo de Proposta Financeiro) (roaming nacional, recebimento de mensagem de texto e de e-mail, siga-me, acesso a caixa postal, deslocamento local/nacional, aux. lista, etc) serão aplicados os preços a serem propostos pela empresa vencedora e aceitos pela Prefeitura Municipal de Macaíba.

1.4 Os carregadores têm que ser compatíveis entre si.

1.5 A CONTRATANTE deverá ter a possibilidade de estipular os seguintes tipos de bloqueios, entre outros:

a) Não receber a cobrar;

b) Só ligar dentro do grupo de usuários da CONTRATANTE;

c) Não ligar DDD e DDI;

d) Limite financeiro de conta por aparelho ou minutagem.

2. EXECUÇÃO DO SERVIÇO

2.1. Iniciar a prestação do serviço no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar da assinatura do Termo de Contrato, executando os serviços com observância rigorosa de suas especificações.

2.2. Disponibilizar os aparelhos móveis que permitirão o acesso ao serviço contratado, em perfeitas condições de uso. 

2.2.1. Disponibilizar todos os acessórios necessários ao pleno funcionamento dos aparelhos, incluindo uma bateria e um carregador.

2.2.2. Recolher os equipamentos eventualmente substituídos, por qualquer que seja o motivo, permanecendo, assim, de sua propriedade. 

2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação, por meio de um preposto designado para acompanhamento da execução do contrato. 

2.4. Apresentar, mensalmente, fatura consolidada e respectivo detalhamento dos serviços prestados, devendo ser fornecida tanto em papel quanto em arquivo eletrônico. 

2.4.1. A definição do formato do arquivo eletrônico e seu mecanismo de entrega serão negociados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, após a assinatura do Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE.

2.5. Reconhecer o(s) representante(es) que for(em) indicado(s) pela CONTRATANTE para realizar(em) solicitação(ões) relativa(s) a esta contratação, tais como habilitação, desabilitação, etc. 

2.6. Levar, imediatamente, ao conhecimento da CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

2.7. Prestar o serviço, objeto deste Contrato, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas e devidamente autorizadas pela CONTRATANTE. 

2.8. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço. 

2.9. Os serviços deverão oferecer roaming nacional e internacional.

2.10. Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados por força desta contratação deverão ser cobrados em um prazo máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias.

2.11. Após o encerramento do contrato, os aparelhos fornecidos pela empresa CONTRATADA serão devolvidos em um prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Adauto Evangelista Neto

Pregoeiro 

ANEXO I I

 (Modelo de Proposta Financeira)

Processo Licitatório n° 089/2008.

1. Razão Social da Empresa: ...................................
2. CNPJ Nº: ....................................
3. Inscrição Estadual: .............................
4. Inscrição Municipal: .............................
5. Endereço Completo:  ........................................
6. Telefone:    (0XX)........................  Fax: .......................... E-mail: ..........................
7. Validade da Proposta: ....... dias  (no mínimo 60 (sessenta) dias)
8. Prazo de Pagamento: .......................(conforme edital)
9. Banco: ....................... Agência: ..................... Conta Corrente: ....................................
10. Representante da Empresa: ........................................................................
11. Cargo: ............................... RG: ................................. CPF: .........................
Apresentamos nossa Proposta para prestação de serviço do objeto do processo licitatório nº 089/2008, modalidade pregão, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme planilha de preço constante da Tabela a seguir:

	SERVIÇOS
	QUANTIDADE MENSAL

ESTIMADA
	PREÇO UNITÁRIO
	SUBTOTAL = (QUANTIDADE x PREÇO UNITÁRIO) (*)
	PERCENTUAL DE DESCONTO APLICADO SOBRE O SUBTOTAL
	PREÇO FINAL = (SUBTOTAL – DESCONTO)

	Chamadas VC 1 Móvel x Fixo
	Minutos

3.500
	Minuto


	
	0%
	

	Chamadas VC 1 Móvel x Móvel
	Minutos

11.000
	Minuto
	
	0%
	

	Chamadas VC 1 Móvel x Móvel Intra-rede
	Minutos

5.000
	Minuto
	
	0%
	

	Chamadas VC 1 Móvel x Móvel Extra-rede
	Minutos
5.000
	Minuto
	
	0%
	

	Assinatura Básica
	Quantidade

55 linhas
	Unitário
	
	0%
	

	AD (Adicional de chamada)
	200
	Unitário
	
	0%
	

	DSL
	200
	Minutos
	
	0%
	

	Torpedos (SMS)
	100
	Unitário
	
	0%
	

	Dados GPRS (por Kbyte)
	100
	Unitário
	
	0%
	

	Dados CSD
	100
	Minutos
	
	0%
	

	Serviço de ligação livre dentro do grupo com todos os níveis de bloqueio
	Quantidade

55 linhas
	Unitário
	
	0%
	

	VALOR GLOBAL MENSAL (VGM)
	

	VALOR GLOBAL ANUAL (VGA) = VGM x 12 meses
	


Observações:

1) VC1 Móvel  x fixo – Ligação feita para fixo da mesma cidade ou para outra cidade do mesmo DDD.
2) VC1 Móvel x Móvel – Ligação feita de móvel para móvel de outra operadora, do mesmo DDD.

3) VC1 Móvel x Móvel intra-rede: Ligação feita de móvel para móvel dentro da mesma operadora e do grupo, sendo do mesmo DDD.

4) VC1 Móvel x Móvel extra-rede: Ligação feita de móvel para móvel dentro da mesma operadora, do mesmo DDD.  
5) AD (Adicional de Chamadas): Valor adicional cobrado para receber chamada fora da área de registro do assinante.

6) DSL (|Deslocamento): Valor adicional cobrado por minuto para receber chamadas fora da área de registro do assinante.

7) Torpedos (SMS): Envio de mensagens de texto.

8) Dados GPRS (por Kbyte): Transmissão de dados via GSM com valor cobrado em Kbytes transmitidos.

9) Dados CSD: Transmissão de dados via GSM com valor cobrado em minutos.

10) Deverão ser ofertados os preços constantes do Plano Básico ou alternativo, aprovados pela ANATEL.

11) Na utilização, mediante autorização da CONTRATANTE, de qualquer outro tipo de serviço não relacionado no Anexo II (Modelo de Proposta Financeiro) (roaming nacional, recebimento de mensagem de texto e de e-mail, siga-me, acesso a caixa postal, deslocamento local/nacional, aux. lista, etc) serão aplicados os preços a serem propostos pela empresa vencedora e aceitos pela Prefeitura Municipal de Macaíba. 

12) Indicar os ciclos de faturamento para que a CONTRATANTE opte pela data mais adequada.

13) A licitante deverá apresentar os preços dos outros serviços ofertados em outro quadro para controle da Administração Municipal.

14) Indicar quais os tributos e alíquotas incidentes sobre os valores ofertados. 
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edital.

Data: ......../ ........./ .........
CARIMBO/CNPJ E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE DA EMPRESA
ANEXO III
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2008.

MODALIDADE PREGÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plena e rigorosamente os requisitos de Habilitação exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão.

(Local e data)

_____________________________

Assinatura 

(representante legal)

 ANEXO IV
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2008.

MODALIDADE PREGÃO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE MACAIBA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E A EMPRESA XXXXXXXXXX
Pelo presente instrumento contratual de prestação de serviço, sendo de um lado como CONTRATANTE, O MUNICIPIO DE MACAIBA, Pessoa Jurídica de Direito Publico, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 08.234.148/0001-00, com sede à Avenida Mônica Dantas, 34, Centro, Macaíba/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito Constitucional, Dr. Fernando Cunha Lima Bezerra, brasileiro, solteiro, residente à Rua Nair Mesquita, 07 – Centro,  Macaíba/RN, portador da cédula de identidade n. º 372.658, expedida pela S.S.P./ R.N, inscrito no CPF / MF sob o n. º 221.369.674-87, e do outro lado como CONTRATADA, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ficam contratados de acordo com a Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações, Resolução da ANATEL que regulam os procedimentos do serviço móvel celular; Decreto Federal 2.534, de 02/04/98; Lei Federal n° 9.472, de 16/07/97, e as clausulas estabelecidas neste contrato, conforme especificações a seguir:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO:

1.1 O presente termo de contrato tem como objetivo a prestação de serviço de telefonia móvel celular, plano digital pós-pago, a ser executada de forma continua, com fornecimento de aparelhos telefônicos moveis em regime de comodato.

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO:

2.1 Pela prestação de serviço, objeto deste termo contratual, será pago a importância global estimada de R$ _________________(_______________), já estando incluso todos os custos diretos e indiretos necessários à prestação dos serviços, conforme quadro abaixo:
	SERVIÇOS
	QUANTIDADE MENSAL

ESTIMADA
	PREÇO UNITÁRIO
	SUBTOTAL = (QUANTIDADE x PREÇO UNITÁRIO) (*)
	PERCENTUAL DE DESCONTO APLICADO SOBRE O SUBTOTAL
	PREÇO FINAL = (SUBTOTAL – DESCONTO)

	Chamadas VC 1 Móvel x Fixo
	Minutos

3.500
	Minuto


	
	0%
	

	Chamadas VC 1 Móvel x Móvel
	Minutos

11.000
	Minuto
	
	0%
	

	Chamadas VC 1 Móvel x Móvel Intra-rede
	Minutos

5.000
	Minuto
	
	0%
	

	Chamadas VC 1 Móvel x Móvel Extra-rede
	Minutos

5.000
	Minuto
	
	0%
	

	Assinatura Básica
	Quantidade

55 linhas
	Unitário
	
	0%
	

	AD (Adicional de chamada)
	200
	Unitário
	
	0%
	

	DSL
	200
	Minutos
	
	0%
	

	Torpedos (SMS)
	100
	Unitário
	
	0%
	

	Dados GPRS (por Kbyte)
	100
	Unitário
	
	0%
	

	Dados CSD
	100
	Minutos
	
	0%
	

	Serviço de ligação livre dentro do grupo com todos os níveis de bloqueio
	Quantidade

55 linhas
	Unitário
	
	0%
	

	VALOR GLOBAL MENSAL (VGM)
	

	VALOR GLOBAL ANUAL (VGA) = VGM x 12 meses
	


CLÁUSULA 3ª - DOS REAJUSTES:

3.1 As tarifas do serviço de telefonia móvel só poderão ser reajustadas quando autorizado pela agência reguladora competente, comprovado através de processo administrativo.

3.2. A Prefeitura Municipal de Macaíba poderá solicitar a contratada, durante a vigência do contrato, o aumento do desconto ofertado sobre o plano básico de serviços, quando o ofertado nesta licitação mostrar-se desvantajoso para a Administração Municipal.

CLÁUSULA 4ª - DO PAGAMENTO:

4.1 O pagamento da fatura correspondente será efetuado, mensalmente, em até o 10° (décimo) dia útil, do mês subseqüente ao que se deu a prestação de serviço, depois de aferido pela Secretaria competente. 

4.2 O prazo será contado a partir da entrega da fatura, devidamente atestada, acompanhada da documentação necessária para pagamento.

4.3 Quando do pagamento a CONTRATADA deverá apresentar as certidões de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), certidão de regularidade fiscal junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.  

CLÁUSULA 5ª - DO PRAZO DA LOCAÇÃO:

Do inicio: a prestação de serviços iniciará até 48 horas da assinatura do presente termo de contrato.

Da conclusão: Encerrará em 12 meses.

CLAUSULA 6ª - DO ADITIVO
a) O prazo estipulado na clausula 5ª poderá ser prorrogado ou antecipado mediante a celebração de aditivo;

b) A quantidade contratada poderá ser acrescido ou suprimida através de aditamento;

c) Ao PRORROGAR o contrato a CONTRATADA fornecerá novos aparelhos aos usuários da CONTRATANTE.

CLAUSULA 7ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1  A CONTRATADA fornecerá a Prefeitura Municipal de Macaíba os aparelhos de telefonia móvel celular, através do regime de comodato, bem como homologará as linhas telefônicas sem nenhum custo a titulo de aquisição, habilitação ou taxa de serviço para ativação dos mesmos.

7.2  A CONTRATADA fornecerá os aparelhos com uma bateria de longa duração, carregador e manual em português;

7.3  A CONTRATADA só homologará as linhas mediante emissão de ordem de serviço emitida pela Prefeitura Municipal de Macaíba;

7.4  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todos as obrigações estabelecidas pela regulamentação da Anatel.

7.5 A CONTRATADA deverá executar os serviços dentro dos prazos que se seguem. Caso as obrigações não sejam cumpridas dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita a multa estabelecida na CLAUSULA 14.

7.5.1 A habilitação de linhas e entrega dos aparelhos deverá acontecer no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito horas) horas, a contar da emissão da ordem de serviço pelo CONTRATANTE.

7.5.2 A CONTRATADA deverá atender as solicitações para sanar falhas ou interrupções na prestação dos serviços contratados, que porventura venham a ocorrer, imediatamente, devendo solucioná-las em até 

06 (seis) horas.

7.5.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar 02 (dois) aparelhos reservas para casos de roubos ou para necessidades extraordinárias, que deverão ser habilitados no prazo maximo de 48 (quarenta e oito horas) horas, a contar da emissão da ordem de serviço pelo CONTRATANTE.

7.5.4 No caso de falhas dos equipamentos fornecidos, os mesmos deverão ser substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas da solicitação.

7.6 Os aparelhos fornecidos pela CONTRATADA, ser-lhe-ão devolvidos ao final da vigência contratual, no estado em que se encontrarem, não cabendo qualquer ressarcimento por parte da Prefeitura Municipal de Macaíba.

7.7 A CONTRATADA deverá disponibilizar um software que proporcione aos usuários da CONTRATANTE armazenar e transferir os arquivos da agenda para um computador ou outro aparelho celular. 

7.8 A CONTRATADA deverá zelar pela perfeita execução dos serviços contratados;

7.9 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas regulamentares aplicáveis e, inclusive, as recomendações aceitas pela boa técnica.

7.10 Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma operação correta e eficaz.

7.11 Assegurar a Prefeitura Municipal de Macaíba o repasse dos descontos e ofertas pecuniárias, quando fornecidos a outros usuários;

7.12 Fornecer, mensalmente, e quando solicitado, o demonstrativo de utilização dos serviços, por linha;

7.13 Disponibilizar consultor técnico para atendimento personalizado;

7.14 Comunicar a Prefeitura Municipal de Macaíba, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

7.15 Assumir as responsabilidades por “clonagens” ou qualquer outra fraude que por ventura venham a ser identificada nas linhas homologadas, sem nenhum prejuízo para Prefeitura Municipal de Macaíba;

7.16 Garantir o sinal da telefonia móvel celular com cobertura no Município de Macaíba, em especial nos Distritos de Cana Brava, Trairas, Mangabeira e Cajazeiras e no centro da cidade;

7.17 Propiciar aos usuários, quando em viagem, receber a prestação do serviço móvel celular em redes de outras prestadoras, onde não houver sinal da CONTRATADA, responsabilizando-se por todas as despesas pelo uso do Sistema Móvel Celular em “roaming”, que serão incluídas na conta de serviço que emitir.

7.18 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vinculo empregatício com a prefeitura Municipal de Macaíba;

7.19.  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a Prefeitura Municipal de Macaíba ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

7.20 Outras obrigações apresentadas na proposta;

7.21 A Prefeitura Municipal de Macaíba não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

7.22 Em caso de bloqueio dos serviços, por qualquer motivo, antes deverá ser feito um aviso prévio a CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 48 horas.

7.22.1 Após o prazo de 48 horas, estabelecido no aviso prévio, a CONTRATADA poderá fazer o bloqueio, sendo que em 02(duas) etapas e havendo um intervalo de 15(quinze) dias entre elas.

7.22.2 Os celulares a serem bloqueados pela CONTRATADA, nas 02(duas) etapas, deverão ser previamente acordado com a CONTRATANTE, onde na primeira etapa a quantidade deverá ser de no Maximo 50% das linhas contratadas.

7.22.3 Caso os prazos e as disposições previstas no item 7.22 não sejam cumpridas a CONTRATADA ficará sujeita a multa estabelecida na CLAUSULA 13.

CLÁUSULA 8ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1 A CONTRATANTE compromete–se a:

8.1.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA nas dependências da Prefeitura.

8.1.2 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal.

8.1.3 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços, objeto da contratação, de forma a garantir que aqueles continuem a ser os mais vantajosos para a Administração.

8.1.4 A cumprir outras obrigações constantes da minuta do contrato.

CLÁUSULA 9ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

9.1 A presente despesa correrá por conta do seguinte elemento orçamentário, constante no Orçamento Geral do Município:

Unidade Orçamentária: 02.02 - Gabinete do Prefeito

Programa: 04.122.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 04.122.06.2.010 – Manutenção das Atividades do Gabinete

Projeto Atividade: 04.122.06.2.006 -Manutenção das Atividades da Procuradoria
Projeto Atividade: 04.122.06.2.007 -Manutenção das Atividades da Controladoria do Município.

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.03. Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Programa: 04.122.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 04.122.06.2.011 – Manutenção das Atividades da SEMAF.
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.04 - Secretaria Municipal de Tributação.

Programa: 04.123.05 – Administração de Receitas

Projeto Atividade: 04.123.05.2.012 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.05. - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Controle 

Programa: 04.122.06 – Administração Integrada.
Projeto Atividade: 04.122.06.2.016 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.06 - Secretaria Municipal de Educação.

Programa: 12.122.01 – Formando Cidadãos

Projeto Atividade: 12.122.01.2.037 – Manutenção das Atividades da SME.
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Fonte: 120

Unidade Orçamentária: 02.07 - Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: 10.301.02 – Saúde, Direito de Todos

Projeto Atividade: 10.301.02.2.045 - Manutenção das Atividades da Secretaria 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 120

Unidade Orçamentária: 02.08 - Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte.

Programa: 26.122.06 – Administração Integrada.
Projeto Atividade: 26.122.06.2.046 - Manutenção das Atividades da SMTT 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.09 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura 

Programa: 04.122.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 04.122.06.2.064 - Manutenção das Atividades da Secretaria  

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Programa: 04.122.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 04.122.06.2.065 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.11 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Programa: 15.452.03 – Urbanizando a Cidade
Projeto Atividade: 15.452.03.2.071 - Manutenção das Atividades de Urbanismo
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.012. - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

Programa: 15.451.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 20.122.06.2.073 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.13 - Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social

Programa: 04.122.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 04.122.06.2.089 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.14. - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Programa: 27.812.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 27.812.06.2.094 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

Unidade Orçamentária: 02.15. - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Programa: 13.392.06 – Administração Integrada

Projeto Atividade: 13.392.06.2.098 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Fonte: 110

CLÁUSULA 10 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

10.1 A presente despesa correrá por conta das receitas provenientes das receitas tributarias, de contribuições, patrimonial, transferências correntes e outras receitas correntes.
CLÁUSULA 11 - DO PROCESSO LICITATÓRIO:

11.1 A presente contratação foi autorizada através do processo licitatório n. º 089/08, modalidade pregão.

CLÁUSULA 12 - DA VIGÊNCIA:

12.1 A vigência do presente termo iniciará na sua assinatura e encerrará em 12 meses.

CLÁUSULA 13 - DA RESCISÃO:

13.1 O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer das partes, desde que tenha sua razão justificada.

São razões para rescisão:

Pela CONTRATANTE:

a) caso a CONTRATADA atrase por mais de 5 (cinco) dias o inicio da prestação de serviços;

b) caso a CONTRATADA seja encerrada ou entre em situação de concordata, falência ou de liquidação judicial;

c) caso a CONTRATADA cometa às faltas apontadas na Cláusula 8ª, constante neste Termo de Contrato;

d) caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada. 

f) caso a CONTRATADA deixe de atender as determinações da CONTRATANTE, após ter recebido notificação por escrito, relacionada por falta de atendimento das condições assumidas por força deste instrumento contratual;

g) pela inexecução total ou parcial do contrato;

h) razoes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento;

i) ocorrência de caso fortuito ou de força maior;

j) subcontratação total ou parcial do objeto;

k) outro motivo constante no artigo 78 da Lei 8.666/93.

Pela CONTRATADA:

a) caso haja acréscimo ou supressão por parte da CONTRATANTE, em mais de 25%;

b) caso haja atraso em mais de 90 (Noventa) dias no pagamento;

c) caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada;

CLAUSULA 14 - DAS PENALIDADES:

 I -O não cumprimento das obrigações e demais condições estabelecidas neste contrato, sujeitará o contratado as seguintes penalidades:
a) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado por atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n.º 10.520/2002;

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
b.1) Advertência;  

b.2) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;

b.3) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

b.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

II - O prazo para apresentação de defesa prévia das penalidades aplicadas será de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da notificação.

III - Nenhum pagamento será feito a Licitante multado, sem que este tenha liquidado a multa ou faça o depósito do valor correspondente.

CLAUSULA 15 - DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO

a) O contrato estabelecido entre as partes poderá ser alterado, por aditamento, caso haja algum motivo relevante que modifique o equilíbrio financeiro do contrato, conforme estabelece o  artigo 65 da Lei 8.666/93.

b) A modificação será feita através de recomposição de preço, isto é, deve ser feito uma demonstração comprovando a ocorrência de algum evento que afetou o equilíbrio financeiro do contrato, constatando-se o fato então promove-se a adequação das clausulas contratuais aos parâmetros necessários para recompor o equilíbrio originário.

CLÁUSULA 16- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

16.1 O acompanhamento e fiscalização do presente contrato será efetuado pela Secretaria de Administração e Finanças, que designará servidor.

CLÁUSULA 17- DO PREPOSTO:

17.1 – A CONTRATADA indicará preposto, que será o contato durante a execução do contrato.  

CLÁUSULA 18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

18.1 O CONTRATADO ficará obrigado a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA 19- DO FORO:

19.1 Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes deste termo, o Foro da Comarca do Município de Macaíba-RN.

E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 03 (três) vias, para que surta os efeitos legais e jurídicos.

Macaíba-RN, em XXXXXXXXXXXX
Fernando Cunha Lima Bezerra

P/Contratante

Prefeito Municipal

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
P/Contratada

XXXXXXXXXXXX
TESTEMUNHAS:

1.____________________________________________________________Documento: ____________________ 
2.____________________________________________________________Documento: ____________________

ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2008.

MODALIDADE PREGÃO

DECLARAÇÃO
(Nome da empresa) _______________________, CNPJ nº _____________________, sediada ___________ (endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local,              de                         de 2008
__________________________________

assinatura do representante legal

ANEXO VI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2008.

MODALIDADE PREGÃO

DECLARAÇÃO

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) .

(Local e data)

_____________________________

Assinatura 

(representante legal)
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